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MUDANCAS NA COMISSAO NACIONAL
DE RESIDENCIA MEDICA



0 QUE MOTIVOU A PUBLICACAO DO DECRETO
11.999, DE 17 DE ABRIL DE 2024?

Qualificagdo do ordenamento da formacdo de médicos especialistas;

Expansdo, qualificacdo e estruturagdo de programas de residéncia em
especialidades e dreas de atuacdo estratégicas para o SUS e em regides de sadde
e localidades prioritdrias;

Ampliacdo da qualidade técnica e pedagdgica dos programas de residéncia
médica;

Implementacdo do Banco de Avaliadores de Residéncia Médica;

Atualizagcdo dos procedimentos, fluxos e prazos de supervisdo dos programas de
residéncia, em acordo com as normativas e principios da Administragdo Publica.



0 QUE MUDOU COM O DECRETO 11.999, DE 17 DE ABRIL DE 20247

1.¢omposigéo do Plenario da CNRM

Enﬁd’ude Antes
(Decreto 7.562/2011)

Depois

(Decreto 11.999/2024)

Governo |2 Ministério da Educagdo (MEC)

Federal 11 Ministério da Sadde (MS)

Total: 3 representacdes

3 Ministério da Educagdo (MEC)
3 Ministério da Sadde (MS): SGTES, SAPS, SAES

Total: 6 representacoes do Governo Federal

Demais |1 Conselho Federal de Medicina (CFM)
entidades 1 Associacdo Médica Brasileira (AMB)
1 Federagdo Nacional dos Médicos (FENAM)
1 Federagdo Brasileira de Academias de Medicina (FBAM)
1 Associacdo Nacional de Médicos Residentes (ANMR)
1 Associagcdo Brasileira de Educacdo Médica (Abem)

1 Conselho Nacional de Secretdrios de Sadde (Conass)

1 Conselho Nacional de Secretdrios Municipais de Saude (Conasems)

Total: 8 representagdes

1 Conselho Federal de Medicina (CFM)

1 Associacdo Médica Brasileira (AMB)

1 Federag¢do Médica Brasileira (FMB)

1 Associacdo Nacional de Médicos Residentes (ANMR)

1 Associagcdo Brasileira de Educagcdo Médica (Abem)
1 Conselho Nacional de Secretdrios de Saiude (Conass)

1 Conselho Nacional de Secretdrios Municipais de Sadde
(Conasems)

Total: 7 representagoes das demais entidades




O QUE MUDOU COM O DECRETO 11.999, DE 17 DE ABRIL DE 2024?

2. Melhora da qualidade técnica das residéncias
A. Implementagdio de ciimaras técnicas regionais

Antes

(Decreto 7.562/2011)
As cdmaras técnicas da

CNRM sdo nacionais,

emitindo pareceres
técnicos com relacdo a
denincias, abertura e
supervisdo de
programas.

Depois

(Decreto 11.999/2024)
As camaras técnicas da CNRM serdo regionais, emitindo
pareceres técnicos com relagdo a denuncias, abertura e
supervisdo de programas, referente as instituicdes e PRMs de sua
respectiva regido geogrdfica do pais.

As suas competéncias serdo definidas em regimento interno da

CNRM.

Os integrantes deverdo possuir experiéncia de, no minimo, cinco
anos em preceptoria, supervisdo ou coordenagdo de programa
de residéncia médica ou em gestdo de servico de sadde
vinculado a programa de residéncia médica



O QUE MUDOU COM O DECRETO 11.999, DE 17 DE ABRIL DE 2024?

2. Melhora da qualidade técnica das residéncias
B. Implementagdo de Banco de Avaliadores da Residéncia Médica

Constituido por um quadro de especialistas da area de residéncia médica,
gue sera regulamentado por meio de ato conjunto do Ministro de Estado da
Educacéo e do Ministro de Estado da Saude.



O QUE MUDOU COM O DECRETO 11.999, DE 17 DE ABRIL DE 2024?

2. Melhora da qualidade técnica das residéncias

C. Garantia de imparcialidade do Secretario Executivo na condugdo das pautas
e processos, e implementacgdo de elei¢do direta

Antes

(Decreto 7.562/2011)

cargo de provimento efetivo em Instituicdo de

Educagdo Superior puiblica, que tenha prestado
servicos relevantes ao ensino médico, a residéncia
médica e a ciéncia médica em geral.

O conselheiro previsto no inciso Xl exercerd o papel
de Conselheiro Secretdrio-Executivo e terd mandato
de dois anos, renovdveis por igual periodo, sendo
escolhido pelo Ministro de Estado da Educagdo em

lista triplice elaborada pela Plendria.

® Xl - um médico de reputagdo ilibada, docente em|® Art.

Depois

(Decreto 11.999/2024)
17. O Secretdrio-Executivo da CNRM serd
médico de reputagdo ilibada, docente em instituicdo
de educagdo superior, ativo ou aposentado, que
tenha prestado servigos relevantes ao ensino médico,
a residéncia médica e a ciéncia médica.
Art.

Plendrio, em reunido convocada com essa finalidade,

18. O Secretdrio-Executivo serd eleito pelo

e nomeado em ato conjunto do Ministro de Estado da
Educagcdo e do Ministro de Estado da Salde, para
mandato de dois anos, admitida uma recondugdo.

O Secretdrio-Executivo ndo serd membro integrante
do Plendrio ou da Camara Recursal.



O QUE SE MANTEVE COM O DECRETO 11.999, DE 17 DE

ABRIL DE 2024?

Antes

(Decreto 7.562/2011)

As indicacdes dos conselheiros referidos nos incisos Il
a X do caput serdo de médicos de reputagdo ilibada que
tenham prestado servicos relevantes ao ensino médico, a
residéncia médica e a ciéncia médica em geral, podendo
recair em nomes que ndo sejam de associados ou de
titulares de instituicoes associadas as entidades
representadas.

Depois
(Decreto 11.999/2024)

As indicagées dos membros do Plendrio de que
tratam os incisos lll a IX do caput serdo de médicos
de reputagdo ilibada, que tenham prestado servigos
relevantes ao ensino médico, a residéncia médica e a
ciéncia médica.

Maioria de representagoes das entidades em relagdo ao Governo Federal;

Indicagdio de médicos para a composicdo da Comissdo

N&o houve mudancas em relagdo & indicagdo de médicos para composicdo da comissdo e em
relagdo aos requisitos para que representantes do Ministério da Sadde e do Ministério da Educagdo

componham a CNRM



O QUE SE MANTEVE COM O DECRETO 11.999, DE 17 DE

ABRIL DE 2024?

3. Composigdo e atribui¢oes da Cdmara Recursal

Antes
(Decreto 7.562/2011)

Depois
(Decreto 11.999/2024)

A Cdmara Recursal é composta pelos

seguintes representantes:

1 MEC

1 MS

1 das entidades médicas que integram
a Plendria.

Decide sobre os recursos das decisoes

da Plendria da CNRM.

Recursal

Art. 21. Caberd recurso & Cdmara

no prazo de trinta dias das

decisoes da Plendria.

A Camara Recursal é composta pelos seguintes representantes:

e 1 MEC

e 1MS

® 1 das entidades médicas que integram o Plendrio da CNRM, eleito por maioria simples dos
votos.

Decide sobre os recursos das decisdes do Plendrio da CNRM

Art. 10. O regimento interno da Cdmara Recursal serd elaborado por seus integrantes e
apresentado ao Plendrio da CNRM para andlise e aprovagdo

Art. 38. § 2° (...) caberd recurso a Camara Recursal no prazo de vinte dias (...).

Art. 39. A Cadmara Recursal terd prazo de vinte dias para julgamento do recurso, contado
do seu recebimento.




O QUE SE MANTEVE COM O DECRETO 11.999, DE 17 DE
ABRIL DE 2024?

Entidades médicas poderdao participar das camaras técnicas,
conforme regimento interno a ser aprovado pelo plendrio da comissdo
com participacdo das entidades;

Ndo houve redugdo das competéncias das Comissoes Estaduais de
Residéncia Médica (CEREMs), que serdo estabelecidas em regimento
interno da CNRM, a ser aprovado com a participacdo das CEREM:s.



